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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 65/2023 
DISPENSA DE LICITAÇAO  

 

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 1.1 – O Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ n° 83.102.426/0001-83, com sede na Rua Alberto Koglin nº. 3493, na cidade 

de Dona Emma - SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nerci Barp, na 

condição de Ente da Federação consorciado, nos termos da Lei Municipal n. 1.598/2019, que 

ratificou na íntegra o Protocolo de Intenções e que possibilita a contratação do Consórcio de 

Inovação na Gestão Pública – Ciga, inscrito no CNPJ sob o nº 09.427.503/0001-12, com sede 

na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro Canto, 

Florianópolis/SC, CEP 88070-800, torna público para o conhecimento dos interessados, que será 

contratada diretamente, através de dispensa de licitação, de conformidade com o art. 24, inciso 

XXVI, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.  

 

2 – OBJETO 

2.1 – O objetivo do consórcio público é estabelecer relações de cooperação federativa, através 

de ações de interesse comum, para promover a inovação e a modernização da gestão pública.  

 

2.2 - O objeto é a prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, dos Sistemas: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – CIGA DOM/SC: 

destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal 

consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede 

mundial de computadores – Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 

validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – 

Brasil) e Gestão Tributária – Gestão do Cadastro Integrado Municipal – CIGA CIM: faz a 

integração das informações relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e 

de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado 

da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, 

com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA; 

 

3 – FUNDAMENTO LEGAL  

3.1 - A contratação para a realização de ações de interesse comum está sendo formalizada entre 

o Município de Dona Emma e o Consórcio de Inovação na Gestão Pública – CIGA, por meio de 

dispensada de licitação, nos termos do artigo 2º, § 1º, III da Lei Federal n. 11.107/05; artigo 10, 

II c/c artigo 18 e parágrafo único, do Decreto Federal nº 6.017/07, da Portaria STN nº 274/2016, 

bem como a legislação municipal de ratificação (Lei Municipal n. 1.598/2019,) do Protocolo de 

Intenções e Contrato de Consórcio Público (art. 3º, XII, art. 6º, § 7º e art. 57) para fornecimento 
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de bens ou prestação de serviços e repasses de recursos financeiros, sejam por rateio ou aplicação 

direta. 

 

4 – JUSTIFICATIVAS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

4.1 - Justificamos a contratação por meio de dispensa de licitação, em razão do Consórcio de 

Inovação na Gestão Pública – CIGA, ser uma entidade pública multifinalitária, constituído na 

forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 

interfederativa, na forma da Lei Federal n. 11.107/05, de seu regulamento (Decreto Federal n. 

6.017/07) e das demais disciplinas legais aplicáveis à matéria, serão expedidos Termos de Uso 

para utilização de programas, projetos, atividades e operações especiais nas áreas de atuação 

governamental de interesse do ente da federação consorciado.  

 

5 – CONTRATADA  

5.1 – Consórcio de Inovação na Gestão Pública – CIGA, pessoa jurídica formada 

exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que 

dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de seu Decreto 

regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações de cooperação 

federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação 

pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro 

Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800, neste ato 

representada pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, e daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam entre 

si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo estipuladas. 

 
5.2 JUSTIFICATIVA  

 

 5.2.1- A razão da escolha recaiu sobre a Consorcio Público em comento, fundado em 2007 com 

o propósito de desenvolver soluções para o aperfeiçoamento da gestão pública municipal usando 

a tecnologia da informação, promovendo agilidade no atendimento aos usuários e na 

transparência pública.  

5.2.2 - A adesão a seus serviços contribui com a gestão através da economia de recursos, melhoria 

nos serviços de tecnologia, promoção da gestão municipal e compartilhamento de informações, 

entre outros.  

5.2.3 – O Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, é um canal para divulgação online de atos 

oficiais administrativos das instituições que utilizam o serviço, atendendo à necessidade de 

transparência pública 

5.2.4 - Os serviços de Gestão Tributaria (GCIM e G-Simples) disponibilizam apoio aos 

municípios consorciados na orientação e fiscalização tributária, agilização de processos, a fim de 

evitar a evasão de receitas, deste modo aumentando a eficiência e eficácia da gestão pública 

municipal.  

5.2.5 - O município de Dona Emma é consorciado, nos termos da Lei 1079/2011, podendo 

contratar as ferramentas tecnológicas oferecidas pelo Consórcio CIGA. 
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6 – HABILITAÇÃO  

6.1 – A empresa contratada para este processo de dispensa de licitação apresentou os seguintes 

documentos:  

  

6.1.1 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  

b) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa  

Econômica Federal;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;  

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;  

e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

do domicílio ou sede do licitante;  

f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante.  

 

7 – CONTRATO 

7.1 – O contrato terá vigência a partir de 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser renovado.  

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1 – Caberá à autoridade competente revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos 

termos do art. 49 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações.  

  

8.2 – Na contagem dos prazos estabelecidos nesta dispensa de licitação, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário.  

  

8.3 – Para dirimir quaisquer questões que por ventura venham surgir com a execução do presente 

procedimento licitatório, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Getúlio – SC, com renúncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

  

8.4 – A presente dispensa de licitação é regulada pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações.  

 

Dona Emma - SC, 16 de novembro de 2023. 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 65/2023 

DISPENSA DE LICITAÇAO 
 

ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 - OBJETO  

1.1 – O objetivo do consórcio público é estabelecer relações de cooperação federativa, através 

de ações de interesse comum, para promover a inovação e a modernização da gestão pública.  

 

1.2 – O Consórcio Público tem por objetivo a prestação de serviços continuados de Tecnologia 

da Informação e Comunicação, dos Sistemas: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 

CIGA DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente 

municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores – Internet, que atende aos 

requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil) e Gestão Tributária – Gestão do Cadastro Integrado 

Municipal – CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de registro 

e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta 

Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que 

integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica 

pela CONTRATADA; 

  

2 – ITENS DO PROCESSO E VALORES 

2.1 - CIGA DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos 

do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores – Internet, que atende aos 

requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil) – R$ 440,68 (quatrocentos e quarenta reais e 

sessenta e oito centavos) mensal, totalizando o valor de R$ 5.288,16 (cinco mil e duzentos e 

oitenta e oito reais e dezesseis centavos) anual.  

 

2.2 - Gestão Tributária – Gestão do Cadastro Integrado Municipal – CIGA CIM: faz a 

integração das informações relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e 

de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado 

da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente - R$ 77,04 

(setenta e sete reais e quatro centavos) mensal, totalizando o valor de R$ 924,48 (novecentos e 

vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos) anual.  

2.3 – Valor da hora técnica nos casos demandados para atendimento “in loco” e/ou customizações 

específicas nas soluções disponibilizadas – R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

2.4 – Os valores foram definidos conforme Resolucão nº 261/2023, de 29 de agosto de 2023. 
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3 - DO MODO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 - Consórcio de Inovação na Gestão Pública – Ciga executará os serviços descritos no item 

1.2, de acordo com as normas técnicas e obrigações definidas nos Termo de Contrato. 

 

4 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1 - A Fiscalização pertinente aos serviços, objeto deste contrato, será exercida pelo Servidor 

designado a critério do Poder Executivo desta municipalidade através de Portaria específica. 

 

4.2 – Atribuições do Fiscal do Contrato: 

 

4.2.1 - É a atividade de controle e inspeção do objeto contratado (aquisição de bens, serviços e 

obras) pela Administração, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece 

às especificações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato. 

Envolve, portanto, responsabilidade com o mérito técnico do que está sendo executado, 

observadas as condições convencionadas. 

 

4.2.2 - Refere-se às atividades da administração pública e de seus agentes visando a se fazer 

cumprir as obrigações legais da sociedade. A fiscalização consiste em examinar uma atividade 

para comprovar se cumpre com as normas em vigor. 

 

4.2.3 - A forma de fiscalizar os contratos deverá estar prevista no art. 67, da Lei nº 8.666/93 e 

art. 6º do Dec. Nº 2.271/97. 

 

4.2.4 - Ao Fiscal de Contratos compete zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas dos serviços prestados a Administração, bem como a qualidade dos 

produtos fornecidos. Dentre suas atribuições, a de acompanhar, fiscalizar e atestar a execução 

dos serviços e obras contratadas; indicar as eventuais glosas das faturas; além das conferencias 

do adequado cumprimento das exigências das garantias contratuais, compete ao fiscal informar 

a área responsável pelo controle de contratos o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 

 

4.2.5 - Em regra, aprovar as medições (serviços e obras) e atestar as notas fiscais são atribuições 

do fiscal de contrato, já que ao mesmo compete, entre outras atividades, receber o objeto 

provisória e definitivamente, nos moldes dos arts. 73 e 74 da Lei nº 8.666/93. 

 

5 – VIGÊNCIA DO CONTRATO  

5.1 - O contrato ter vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, podendo 

ser prorrogando anualmente, mediante aditivo firmado entre as partes. 

 

 
Dona Emma - SC, 16 de novembro de 2023. 

 

 

 
NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 65/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

ATO DECLARATÓRIO E PARECER DA COMISSÃO 
 

1 – OBJETO: 

 

1.1 – O objetivo do consórcio público é estabelecer relações de cooperação federativa, através 

de ações de interesse comum, para promover a inovação e a modernização da gestão pública.  

 

1.2 – o Consórcio Público tem por objetivo a prestação de serviços continuados de Tecnologia 

da Informação e Comunicação, dos Sistemas: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 

CIGA DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente 

municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores – Internet, que atende aos 

requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil) e Gestão Tributária – Gestão do Cadastro Integrado 

Municipal – CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas ao processo de registro 

e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta 

Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que 

integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica 

pela CONTRATADA; 

 

2 - PARECER:  

2.1. De acordo com a justificativa de dispensa de licitação apresentada, observando-se as 

fundamentações relatadas, e levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido 

pela Assessoria Jurídica deste Município, declaramos caracterizada a hipótese de dispensa de 

licitação nos termos que preceitua o art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações.  

  

3 - HABILITAÇÃO: 

3.1. A Comissão de Licitação do Município de Dona Emma/SC realizou análise dos documentos 

de habilitação do Consórcio de Inovação na Gestão Pública – CIGA, pessoa jurídica formada 

exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, para 

estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse 

comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 

natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General 

Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro Canto, 

Florianópolis/SC, CEP 88070-800, constatando que o mesmo atende todas as exigências deste 

processo administrativo. 
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4 - DESPACHO FINAL: 

4.1. Subam os autos ao Chefe do Poder Executivo Municipal para a ratificação deste ato 

declaratório de dispensa de licitação, nos termos do art. 26 da citada Lei. 

  

 Dona Emma - SC, 16 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

JUSSARA DE JESUS KONIG 

Presidente da Comissão de Licitações 

ANGELA APARECIA DE CAMARGO 

Secretária da Comissão de Licitações 

 

 

 
PAULO LUCIANO JAGIELSKI 

Membro da Comissão de Licitações 
CRISTIANA BARTH  

Membro da Comissão de Licitações 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:prefeitura@donaemma.sc.gov.br


 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ nº. 83.102.426/0001-83 

Rua Alberto Koglin nº. 3493  -  Centro  -  89.155-000  -  Dona Emma  -  SC 

Fone/Fax: (47) 3364-2800      -      E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br 

 

 8 

RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

Referente: Processo Licitatório nº 65/2023 – Dispensa de Licitação 

 

Objeto:  

O objeto é a prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação, 

dos Sistemas: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – CIGA DOM/SC: destinado à 

publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao 

CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de 

computadores – Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade 

jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil) e 

Gestão Tributária – Gestão do Cadastro Integrado Municipal – CIGA CIM: faz a integração das 

informações relacionadas ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria de Estado da Fazenda, 

a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte 

técnico, manutenção e evolução tecnológica pela CONTRATADA  

 

O Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, Sr. NERCI BARP, torna 

público que, em virtude de haver concordado com as justificativas e o Parecer da Assessoria 

Jurídica do Município, resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, fulcrada art. 24, 

inciso XXVI, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.  

 

Considerando a necessidade de contratação do item acima especificado;  

Considerando ainda, que concordamos e entendemos necessário e legal a contratação dos 

serviços, RATIFICO os termos da presente Dispensa de Licitação, para que produza todos os 

efeitos legais,  

 

Por fim determino a publicação desse ato de ratificação, com a consequente publicação do seu 

extrato na imprensa oficial para que produza todos os efeitos previstos em lei.  

 

FORNECEDOR: CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA – CIGA, pessoa 

jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de 

abril de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de 

objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica 

de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com 

sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro 

Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800. 

 

 

Dona Emma - SC, 16 de novembro de 2023. 

  

 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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